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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADA. 2. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
NECESSIDADE DE EFETIVO RECEBIMENTO. 
PRECEDENTES. 3. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO 
E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Banco Santander (Brasil) S.A., 

com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, contra acórdão proferido 

pela Décima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul, assim ementado (e-STJ, fl. 92):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. NOTIFICAÇÃO ENVIADA POR CARTA 
REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. RETORNO 
NEGATIVO. AUSENTE. IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO.
Nos termos do art. 2º, §2º, do Decreto-Lei nº 911/69, a mora 
decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá 
ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do 
próprio destinatário. Caso concreto. Notificação enviada por carta 
registrada com aviso de recebimento para o endereço do contrato. 
Retorno negativo. Certificado que a carta não foi entregue ao 
destinatário pelo motivo "AUSENTE". Inexistência de comprovação 
de prévia constituição do devedor em mora. Ausência de pressuposto 
processual da ação de busca e apreensão. Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça. Extinção da ação. Art. 485, VI, do CPC. 
Sentença mantida.
APELO DESPROVIDO.
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Superior Tribunal de Justiça

Nas razões do recurso especial, o insurgente indica divergência 

jurisprudencial e violação aos arts. 2º, § 2º, e 3º do Decreto-Lei n. 911/1969.

Afirma que seria suficiente, para a validade da notificação extrajudicial, a 

sua expedição ao endereço informado no contrato, sendo dispensável a assinatura da 

devedora no aviso de recebimento.

O recurso foi admitido na origem (e-STJ, fls. 167-178), ascendendo os 

autos a esta Corte Superior.

Brevemente relatado, decido.

Não se revela cognoscível a irresignação deduzida por meio da alínea c do 

permissivo constitucional, porquanto o recorrente não demonstrou o dissídio nos moldes 

exigidos pelos arts. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

Para a comprovação da divergência, faz-se necessária a realização do 

cotejo analítico, com a transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma que 

configurem o dissenso, mencionando as circunstâncias que identificam os casos 

confrontados - não se prestando para tanto a mera transcrição da ementa ou trechos de 

votos dos acórdãos paradigmas.

Sobre o tema, vejam-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
REJEIÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL. CONTRATO DE 
ALIENAÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. NÃO COMPROVAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. LEGITIMIDADE DO 
EXECUTADO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO OBJETA E DIRETA 
AO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO 
STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
(...)
2. O recorrente deixou de comprovar o dissídio pretoriano nos termos 
exigidos pelos dispositivos legais e regimentais que o disciplinam, 
notadamente por ter deixado de transcrever os trechos dos acórdãos 
em confronto e não ter efetuado o necessário cotejo analítico das 
teses
supostamente divergentes, tampouco indicado o repositório oficial ou 
juntado cópia do inteiro teor dos julgados paradigmas.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1023675/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 
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16/03/2017)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL (CPC/73). EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. PERDA DO 
DIREITO DO ALIMENTANDO PELO DECURSO DO TEMPO. 
SUPRESSIO. NÃO OCORRÊNCIA. DISCUSSÃO ACERCA DO 
BINÔMIO POSSIBILIDADE / NECESSIDADE. SEDE PRÓPRIA. 
AÇÃO REVISIONAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
UNIRRECORRIBILIDADE. DISPOSITIVOS LEGAIS 
SUPOSTAMENTE VIOLADOS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 
211/STJ.
1. Não demonstrada a divergência pretoriana conforme preconizado 
nos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 1º, a, e § 2º, do 
RISTJ, deixa-se de conhecer o recurso especial.
1.1. Dissídio jurisprudencial não demonstrando face a ausência de 
cotejo analítico e a inexistência de cópia autenticada ou de citação 
do repositório oficial de jurisprudência em que foi publicado o 
acórdão paradigma.
(...)
7. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(AgInt nos EDcl no REsp 1590554/RS, Rel. Ministro PAULO DE 
TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2016, 
DJe 09/08/2016)

Passa-se à análise do recurso interposto com fulcro na alínea a do 

permissivo constitucional.

No caso dos autos, verifica-se que o Tribunal de origem concluiu pela 

ausência de notificação válida, tendo em vista que não houve a comprovação da entrega 

da notificação no endereço do devedor, conforme se observa do trecho abaixo transcrito 

(e-STJ, fls. 94-95):

Ao que se verifica, em se tratando de ação de busca e apreensão 
decorrente de contrato com garantia de alienação fiduciária, para 
atender a formalidade expressa no art. 2e, §29, do Decreto-Lei n9 

911/69, é suficiente que a instituição financeira comprove que a 
notificação por carta registrada com aviso de recebimento foi 
enviada para endereço do consumidor, não sendo necessário a 
assinatura do próprio destinatário no referido aviso.
Apesar da dispensa das formalidades antes referidas, entendo que as 
peculiaridades do caso concreto evidenciam a inexistência da correta 
constituição do devedor em mora, uma vez que os documentos 
apresentados pela instituição financeira não provam que a 
notificação atingiu a sua finalidade.
Na hipótese, a notificação foi enviada por carta registrada com aviso 
de recebimento para o endereço fornecido pelo devedor quando da 
contratação, porém, não restou perfectibilizada, ante a certidão dos 
Correios que a carta deixou de ser entregue no endereço do 
destinatário pelo motivo "AUSENTE", (fls. 16/17).
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Diante dessa realidade, onde não demonstrada a regular constituição 
do devedor em mora, que é pressuposto processual da ação de busca 
e apreensão (ou condição de procedibiüdade), torna-se imperiosa 
extinção do feito.

Esse entendimento se harmoniza com a jurisprudência desta Corte 

Superior, firmada no sentido de que, para a constituição em mora na ação de busca e 

apreensão, é imprescindível a comprovação de recebimento de notificação extrajudicial 

encaminhada ao endereço do devedor, ainda que não lhe tenha sido entregue 

pessoalmente.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ENDEREÇO 
INDICADO NO CONTRATO. ENVIO. CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. ENTREGA NÃO COMPROVADA. SÚMULA Nº 
568/STJ. 
(...)
2. É válida a notificação extrajudicial, para a constituição em mora 
do devedor, desde que entregue no endereço de seu domicílio por via 
postal, com aviso de recebimento. Súmula nº 568/STJ.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1448000/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/09/2019, DJe 
12/09/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL REALIZADA NO ENDEREÇO INFORMADO 
NO CONTRATO. VALIDADE. PRECEDENTES. 
CONSTITUIÇÃO EM MORA RECONHECIDA PELA CORTE 
DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
1. Entendimento assente deste Superior Tribunal no sentido de que, 
para a constituição do devedor em mora nos contratos de alienação 
fiduciária, é imprescindível a comprovação de encaminhamento de 
notificação ao endereço constante do contrato, bem como de seu 
efetivo recebimento, o que ocorreu no presente caso.
(...)
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1343491/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/06/2019, 
DJe 14/06/2019)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
BUSCA E APREENSÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. 
NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
SÚMULA 83/STJ. NOTIFICAÇÃO NÃO EFETIVADA. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.
1. Pacífico o entendimento, neste Superior Tribunal de Justiça, no 
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sentido de que, em casos de alienação fiduciária, a mora pode ser 
comprovada por meio de notificação extrajudicial entregue no 
domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação pessoal. 
Incidência da Súmula 83/STJ.
(...)
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1339973/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2019, DJe 
14/02/2019)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA 
MEDIANTE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que, para a 
constituição em mora por meio de notificação extrajudicial, é 
suficiente que seja entregue no endereço do devedor, ainda que não 
pessoalmente. Precedentes.
(...)
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 715.516/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 
10/09/2015)

Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, nessa 

extensão, nego-lhe provimento.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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